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TERMO DO CONTRATO N'02912025
Lei no 14.í33, de ío de abril de 2021.

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI, POR
INTERIMÉDIO DA CÂIVIARA MUNICIPAL DE
AíVONTADA E A EMPRESA 52.974.175 FRANCISCO
ARLEN BARROS DE ALMEIDA - ME.

O MunicÍpio de Amontada, através de seu Orgão Legislativo Câmara Municipal, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede a Rua Dona Maria Belo, no 1311, Centro, Amontada - CE, inscrita
no CNPJ sob o no 06.582.555/0001-75, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Marcos Gaio
Magalhães Rodrigues, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro
lado, a Empresa 52.974.175 FRANCISCO ARLEN BARROS DE ALMEIDA - ME, com sede na
cidade de Amontada, Estado do Ceará, à Rua Antônio Elizeu de Barros, no 74, Centro, inscrita no
CNPJ/MF no 52.974.17510001-01, representada pelo Senhor, Francisco Arlen Barros de Almeida,
inscrito (a) no CPF/MF n" 490.997.953-00, no Íinal assinado, doravante denominada de
CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo
no 2025.09.02.01 e em observância às dlsposiçÕes da Lei no 14.í33, de ío de abril de 2O21, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n" 00412025, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

í. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.í. O objeto do presente instrumento é a Prestação de serviços de captação audiovisual e
fotográfica das sessões plenárias e demais eventos oficiais realizados pela Câmara Municipal de
Amontada, incluindo a íilmagem e transmissão ao vivo pela internet, a ediçáo e entrega do material
final para publicaçáo no site institucional, além da organizaçáo, catalogação e manutençáo da
videoteca digital, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Elementos do objeto da contrataçáo:

2. CLÁUSULA SEGUNDA. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do
contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 105 e 107 da Lei n" 14.13312021;
2.2. A prorrogaçáo de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administraçáo, permitida a
negociaçáo com o CONTRATADO.

3. CLÁUSULA TERCEIRA. MODELO DE EXECUÇÃO OO OBJETO
3.'1 . A execuçáo do objeto contratado seguirá a seguinte dinâmica operacional.
3.1.1. A execução dos serviços terá início após a emissáo da Nota de Empenho, conforme os
prazos e condições estabelecidos no contrato.
3.1 .2. A empresa contratada deverá estar apta a realizar a cobertura audiovisual e fotográfica das
sessôes plenárias e demais eventos oficiais da Câmara Municipal de Amontada, observando o
calendário institucional e comunicados emitidos pela Administraçáo.
3.2. Em cada evento, a contratada será responsável por:

!tem DescriÇão Qnt Und Valor Unitário Valor Total

01

Prestaçáo de serviços de captação
audiovisual e fotográfica das sessÕes
plenárias e demais eventos oÍiciais
realizados pela Câmara Municipal de
Amontada, incluindo a filmagem e
transmissáo ao vivo pela internet, a ediçáo
e entrega do material final para publicaçáo
no site institucional, além da organizaçáo,
catalogaçáo e manutençáo da videoteca
diqital.

12 lVlês R$ 3.443,57 R$ 41.322,84

Valor Total R$ 41.322,84
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3.2.1. Captaçáo de imagem e áudio em tempo real, com qualidade técnica compatívelcom padrões
profissionais,
3.2.2. Transmissão ao vivo pela internet, via canal ou plataforma oficial da Câmara;
3.2.3. Ediçáo técnica do conteúdo captado, incluindo ajustes de imagem, som, inserção de
identidade visuale demais elementos definidos pelo contratante;
3.2.4. Entrega do material finalizado em formato digital compatível, com publicação no site
institucional da Câmara;
3.2.5. Regístro fotográfico complementar dos eventos, com seleçáo e envío de imagens em alta
resolução;
3.2.6. Organização, catalogação e manutençao da videoteca digital, com indexação por data, tema
e evento, assegurando a rastreabilidade e preservaçáo do acervo.
3.3. Os serviços deverão ser prestados conforme demanda da Câmara, com disponibilidade da
equipe técnica nos dias e horários informados com antecedência mínima de 48 horas.
3.4. A contratada deverá manter estrutura técnica e equipamentos adequados para a execução
integraldos serviços, garantindo o pleno atendimento às exigências deste Termo de Referência.
3.5. A entrega dos materiais editados e organizados deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis
após a realizaçào de cada evento, salvo outra previsão estabelecida contratualmente ou mediante
justificativa aceita pela Administraçáo.
3.6. A contratada deverá manter canal de comunicação direto com a Administração da Câmara,
para alinhamento técnico e acompanhamento da execução dos serviços.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4. í. Nâo será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUTNTA- PREçO
5.1. O valor global é de R$ 41.322,84 (quarenta e um mil, trezentos e vinte e dois reais e oitenta
e quatro centavos).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentaçáo de Nota Fiscal dos
serviços prestados. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de
Amontada, que atestará o recebimento dos serviços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, por interesse e iniciativa das partes, os preços iniciais poderão ser
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6, Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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8. DAS DA CONTRATANTE
8.1. Receber os serviços de captação audiovisual e fotográfica nas condiçóes e prazos estabelecidos
no edital, seus anexos e no contrato.
8.2. VeriÍicar, dentro do prazo fixado, a conformidade da execuçáo dos serviços com as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da proposta apresentada pela
contratada e demais documentos do processo licitatório.
8.3. Comunicar formalmente à contratada sobre eventuais falhas, imperfeições ou irregularidades na
execuçáo dos serviços prestados, como problemas na captaçáo, ediçáo, entrega de arquivos ou na
organizaçáo da videoteca digital, para que sejam corrigidos, ajustados ou substituídos, sem ônus
para a Administraçáo.
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados por meio de servidor designado,
que atuará como fiscal do contrato, registrando as ocorrências e zelando pelo fiel cumprimento das
obrigaçóes assumidas pela contratada.
8.5. Efetuar o pagamento à contratada, no prazo e forma definidos no edital e no contrato,
proporcionalmente aos serviços efetivamente prestados, desde que devidamente atestados pela
fiscalizaçáo.
8.6. A Administração não responderá por obrigações assumidas pela contratada perante terceiros,
ainda que vinculadas à execuçáo do contrato, tampouco por danos a terceiros decorrentes de atos da
contratada, seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.7. O pagamento será efetuado conforme o valor correspondente à prestaçáo dos serviços
executados, nos prazos e condiçÕes definidos neste contrato, observando-se os trâmites legais e o
atesto da fiscalizaçáo.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Cumprir integralmente todas as obrigaçÕes previstas no edital, seus anexos, na proposta
apresentada e neste contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e despesas
decorrentes da perfeita execução dos serviços contratados.
9.2. Manter, durante toda a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condiçóes de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificaçáo técnica e econômico-
financeira exigidas no processo licitatorio.
9.3. Reparar, corrigir, refazer, substituir ou remover, às suas expensas e no prazo determinado pela
Administração, total ou parcialmente, qualquer serviço executado em desconformidade com as
especificaçôes contratuais, quando constatados vícios, deÍeitos, falhas técnicas ou outras
irregularidades.
9.4. Responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de ação ou
omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, no âmbito da execuçáo contratual,
independentemente da existência de fiscalizaçáo por parte da Câmara Municipal.
9.5. Assumir integral responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e quaisquer outros decorrentes da execuçáo dos serviços, não recaindo qualquer ônus
sobre a Contratante.
9.6. Utilizar, na execução dos serviços, profissionais devidamente qualificados e capacitados, com
formaçáo ou experiência compatível com as atividades a serem desempenhadas, especialmente nas
áreas de audiovisual, filmagem, fotografia e ediçáo de vídeo.
9.7. Realizar os serviços, preferencialmente, nas dependências da Càmara tvlunicipal de Amontada,
ou em outro local previamente designado pela Administraçáo, observando os padrões técnicos, éticos
e operacionais exigidos.
9.8. Manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços, reportando prontamente
quaisquer situaçoes extraordinárias, imprevistos ou intercorrências que possam comprometer o
cronograma ou a qualidade da execuçáo contratual.
9.9. Preservar o sigilo de informações e documentos fornecidos ou acessados durante a execuçáo do
eontrato, inclusive os conteúdos audiovisuais captados, adotando medidas internas de segurança
para evitar divulgação indevida, extravio ou uso não autorizado dos materiais.

10. cLÁusuLA DÉctMA - oBRtcAçÕes peRilNENTES A LGPD
10.1. As partes DEVERÃO cumprir a Lei no í3.709, de 14 de agosto de 20'18 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de
contrataçáo, independentemente de declaraçáo ou de aceitaçáo expressa.
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
ecêsso e de acordo com a boa-fé ê com os princípios do art. 60 da LGPD.
10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art.'1 5 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceçáo das hipoteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentaçáo para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçôes
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Gontratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogáveljustificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaçáo, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.
10.10.'1 . Os referidos bancos de dados devem serdesenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilizaçáo desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.'11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opinióes tecnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art.26 da LGPD deveráo sercomunicados
à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PR|MEIRA - GARANTIA DE EXECUçÃO
1 1.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TNFRAçÕES E SANÇOeS ROIUINISTRATIVAS
12.1 .1 . Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou náo entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, náo mantiver a proposta
em especial quando:
12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçáo;
12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1 .2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
12.1 .2.4. Deixar de apresentar amostra,
12.1 .2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
12.1.3. Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1 .3.1 . Recusar-se, sem justiflcativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo;
12.1.4. Apresentar declaraçáo ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo
falsa durante a licitação
12.1.5. Fraudar a licitação
12.1 .6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.6.2. lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
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12.1.8. praticar ato lesivo previsto no arl 50 da Lei n.o 12.846. de 2013.
12.2. Com fulcro na Lei no 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:
12.2.1. Advertência;
12.2.2. Multa
12.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
12.3. Na aplicação das sançóes serão considerados:
12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
12.3.5- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor do contrato
Iicitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunÍcação oficial.
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15o/a do
valor do contrato licitado.
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5,12.1.6,12.1.7 e 12.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou náo, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sançáo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de í5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administraçáo Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgáo ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infraçôes dispostas nos itens 12.1.4,12.1.5,12.1.6,12.1.7 e
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5o, da Lei n.o 14.133/2021.
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 12.1.3, caraderizará o descumprimento total da obrigaçáo assumida e o sujeitará às penalidades
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgáo ou entidade promotora da licitação.
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstânÇias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de í5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze)dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisáo recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivaçâo à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçáo da aplicação da sanção de declaraçâo
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte)dias úteis, contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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12.14. A aplicaçáo das sançóes previstas neste edital náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo
de reparaçáo integral dos danos causados.

13. cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DA ExINÇÃo GoNTRATUAL
13.1 . O contrato será extinto quando vencido o praza nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigaçôes de ambas as partes contraentes.
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus paru o contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato nâo mais lhe oferece vantagem.
'13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumprldas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.5.í. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos í38 e 139 da mesma Lei.
13.5.2. A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extrnção se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.5.2.1. Se a operaçâo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser Íormalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.6.1.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.6.1.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.6.1.3. Indenizaçóes e multas.
13.7. A extinção do contrato náo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatorio (ert-1_3'L
caput. da Lei n.o 14.133. de 2021\.
13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado funçáo na licitação ou atue na
fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. í4, inciso lV, da Lei n. o 14.133, de 2021).

14. cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DorAçÃo oRÇAMENTÁRh
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especííicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Amontada do exercício de 2025, na dotação:
17.01.01.031.000í .2.078, elemento de despesa: 3.3.90.39.00;
14.2. A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçáo da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçóes contidas na Lei no
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposíções
contidas na Lei no 8.078, de í990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princÍpios gerais
dos contratos.

íô. cLÁusuLA DÉclMA sExrA - ALTERAçÔES
16.í. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 eseguintes da Lei no

14.133, de2021.
16.2. O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicíal
atualizado do contrato.
16.3. As alteraçoes contratuais deveráo ser promovidas mediante celebraçâo de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prâzo máximo de í (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).
16,4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realízados por simples
apostila, dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

17. cLÁusuLA DÉctMA SÉTIMA- pUBLtcAçÃo
17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2A21, bem como no respectivo sítio
oficial na lnternet, em atençáo ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de2021, e ao art. 8o, §2o, da Lei n.
12.527 , de 201 1 , clc arl.7o, §3o, inciso V, do Decreto n.7.724, de 2012.

í8. CLÁUSULA DÉCMA OITAVA- FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Amontada para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçáo, conforme art.
92, §ío, da Lei n" 14.133121.

Amontada - CE., 08 de outubro de2O25.
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Mareos Caio Magalhães Rodrigues
Presidente da Câmara Municipal

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

gwb
Dcc!ilettc .1t:. jnado d;git.ll.ne!te

FRANCIsCÔ ÁRLÊN BÀRROS DE ALMEIOA
oatâi 08r ior202: 1l:4i:2; 03011

\ieaií,que eÍr lttr5: jr'v.ilclà,.;ti. acr.ar

52.974.175 Francisco Arlen Barros de Almeida - ME
CNPJ n' 52.97 4.17 510001-01

CONTRATADA

NOME
CPF:

NOME:
CPF:


